
RESOLUÇÃO N9 348 - DE 09 DE SETEI:'BRO DE 1985

E-'^NTA: Horologa o terro de convênio celebrado 

entre a Universidade Federal do Pará e a 

Salper^a Indústrias Químicas S .A .

0 REITOR DA WJIVERSIDADE FEDEPAL DO PARA, no uso 

das atribuições que lhe confereip o Estatuto e o Regirento Geral, 

e eir. cuirprirento a decisão do Egrégio Conselho Superior de Adir^ 

ni tração, eir sessão realizada no dia 09 de seteirbro de 1985, pro 

mulga a seguinte

SERVIÇO PÜBLICO FEDEPAL

UNIVERSIPADE FEDEPAL DO PAPĴ

CONSELHO SUPERIOR DE aD^INISTPAÇÍO

R E S O L U Ç Ã O ;

Art. 1’ Fica homologado o termo de convênio celebrado entre a Uni 

versidade Federal do Para (UFPA) e a Salgema Indústrias 

Químicas S .A , tendo por objeto adotar as norm.as de proce 

dimentos para o treinamento e/ou estágios dos alunos da 

UFPA na área industrial da Salgema ou er. outros locais por 

ela designados, tudo de conformidade com. o que consta nos 

autos do Processo n ’ 1 2 .643/85-UFPA.

Art. 2’ Esta Resolução passa a vigorar a partir da data de sua 

aprovação.

Peitoria da Universidade Federal do Pará, em 09 

de setembro de 1985.

Prof. Dr. JOSÍ SEI7AS LOURENÇO 

Reitor 

Presidente 

do Conselho Superior de Administração


